
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

 

 

Indica à Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento a realização 

de roçagem nas estradas rurais da região 

do Alto Joeba. 

 

O Vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso de suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, SR. FABIANO MEZADRI, que sejam 

realizados serviços de roçagem nas estradas rurais da região do Alto Joeba. 

A presente indicação se justifica em razão do crescimento excessivo da vegetação, que 

vem dificultando o trânsito de veículos, o acesso às propriedades rurais e comprometendo 

a segurança daqueles que trafegam pela região. 

Diante do exposto, solicita-se especial atenção para que sejam adotadas as providências 

necessárias com a maior brevidade possível, atendendo às demandas da comunidade 

rural do Alto Joeba. 

 

 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos,18 de dezembro de 2025. 

 

 

DR. ADISON QUINTEIRO  

VEREADOR 
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